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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 242/2017 

VEREADOR RELATOR: VOLNEI CHRISTOFOLI (PP) 

VOTO DO RELATOR: FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  
DO PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

AGOSTINHO PETROLI (PMDB): Seguiu o voto do Relator 
EDUARDO VIRISSIMO (PP): Seguiu o voto do Relator 
MARCOS BARBOSA (PRB): Seguiu o voto do Relator 
RAFAEL PASQUALOTTO (PP): Seguiu o voto do Relator 

Com 5 (cinco) votos favoráveis à tramitação, o PLO n° 242/2017 passa a ter Parecer 

FAVORÁVEL na Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Sala das Sessões, Fernando F rrari, aos três dias do mês de abril de dois mil e 
dezoito. 

Vereador GUST 
Presidente da Comissão de 

VO SPEROTTO (DEM) 
egi lação, Justiça e Redação Final 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VOTO DO RELATOR 

PROCESSO: 298/2017 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 242/2018 
VEREADOR RELATOR: VOLNEI CHRISTOFOLI (PP) 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 1 DE DEZEMBRO DE 2017 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL - MANDATO 2017/2020 
EMENTA: ALTERA CAPUT DO ART. 5° DA LEI MUNICIPAL N° 5.952, DE 19 DE 
JUNHO DE 2015 QUE "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, VENDA E DOAÇÃO DE CÃES E 
GATOS NO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Membro da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara 
de Vereadores de Bento Gonçalves e Relator do Projeto de Lei Ordinária número 242/2018, 
Volnei Christofoli (PP), após proceder a análise da proposição acima referida, "ALTERA 
CAPUT DO ART. 1° E ACRESCE §2° AO ART. 1°, AMBOS DA LEI MUNICIPAL N° 
6.251, DE 08 DE AGOSTO DE 2017, QUE "AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 
ADMINISTRATIVA, TEMPORÁRIA E E,MERGENCIAL", exara o seguinte Voto: 

O Projeto de Lei encaminhado pretende o caput do art. 5° da Lei Municipal 
n° 5952/2015, tendo como objetivo proibir a doação de animais domésticos e silvestres, por 
meio de sorteio, rifas, bingos, ou na forma de brindes ou similares em estabelecimentos que 
tenham finalidade de arrecadação, ainda que organizados com objetivos institucionais, 
culturais, beneficentes, artísticos ou promocionais no âmbito do Município de Bento 
Gonçalves. 

Segundo justificativa apresentada, tal alteração se faz necessária, pois há 
casos no Município de animais que estão aguardando para serem rifados. Ressalta-se que 
animais como brindes ou recebidos como prêmios facilitam e incentivam o abandono, já que 
nem todas as famílias estão preparadas para ter um animal de estimação. Ademais, o interesse 
é eliminar as ações que fomentam maus tratos e desprezo aos animais. 

Analisando o Projeto de Lei quanto à sua constitucionalidade, este relator 
entende que não existe nenhum impedimento para a tramitação da matéria. 

Diante do exposto, o voto deste relator é FAVORÁVEL à tramitação da 
matéria. 

Sala das Sessões, Fernando Verrari, aos vinte e nove dias do mês de março 
de dois mil e dezoito. 

(7/, 
Vereador V 

/ 
I CHRISTOFOLI (PP) 

Relator do Projeto de Lei número 242/2017 
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